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Ao Senhor
FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sra. SIMONE DIAS RIBEIRO DE MELO, Prefeita Municipal, sugerindo juntamente com
a secretaria competente para que seja construido uma casa Mortuária Municipal( Capela velatoria)
em caráter de urgência no cemitério Cruz das Almas.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de março de 2025.

Vereador

JUSTIFICATIVA

A construção de uma capela mortuária ( capela velatoria) em formosa é uma obra de de
suma importância para os moradores e de interesse público relevante, pois não há disponível em
nossa cidade um espaço público e gratuito adequado para realização de velórios.
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